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Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: 

batalha@tjal.jus.br

AUTOS N°: 0700508-82.2016.8.02.0204
AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
REQUERENTE: RONY ANTUNES BEZERRA
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Analisando detidamente os autos verifico que a parte requerente pleiteia os 

benefícios da Assistência Judiciária, para tanto, declarou que não está em condições 

de pagar as custas do processo sem prejuízo próprio ou de sua família, entretanto, não 

apresentou nenhum documento comprobatório do estado de miserabilidade alegado. A 

Lei processual confere à parte que ingressa em Juízo o direito de gozar dos benefícios 

da Assistência Judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio ou de 

sua família (art. 4º da Lei nº 1.060/50).

A Lei ainda estabelece que se presume pobre quem declara essa condição, até 

prova em contrário (§1º do art. 4º). Entretanto, embora não se desconheça respeitável 

posicionamento em sentido contrário, entendo que o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 não foi 

recepcionado pela CF/88, em seu art. 5º, LXXIV, porquanto a simples declaração feita 

pelo interessado não é suficiente à concessão do benefício da Gratuidade Judiciária, 

sendo necessária a comprovação da hipossuficiência econômica alegada. Com efeito, 

a presunção que ressai da citada declaração não é absoluta, mas relativa (iuris 

tantum), e, considerando que a decisão do juiz deverá ser sempre fundamentada, a 

efetiva demonstração de debilidade financeira pelo interessado, capaz de autorizar a 

concessão do benefício, é providência capaz de prover os fundamentos necessários 

para o exame do pedido formulado com este escopo. No caso sob análise, verifico que 

não se faz presente nenhum documento comprobatório do estado de miserabilidade 

alegado.

E mais, sabendo-se que a taxa judiciária tem natureza tributária, a concessão 

da gratuidade processual implica necessariamente na dispensa de recolhimento de 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: 

batalha@tjal.jus.br

tributo, daí que os pedidos de concessão de assistência judiciária têm que ser 

cuidadosamente examinados pelo Juiz da causa, sob pena de, não sendo o caso de 

parte realmente necessitada, produzir evasão de receitas tributárias. Sendo assim, 

determino que seja intimada a parte autora para emendar a inicial, comprovando seu 

estado de pobreza, por meio de documentos hábeis, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial, com fulcro no art. 321, parágrafo único, 

do NCPC.

Cumpra-se.

Batalha(AL), 04 de janeiro de 2017.

MARINA GURGEL DA COSTA
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

BATALHA – ALAGOAS 

 

 

Processo n. 0700508-82. 

 

 

2016.8.02.0204 

AÇÃO -PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

A- Rony Antunes Bezerra 

R- Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT 

 

 

  RONY ANTUNES BEZERRA, qualificado nos autos, por seu 

advogado ao final assinado, vem respeitosamente a presença 

de V. Exa.,  conforme despacho nos autos,  reinterar o pedido da 

assistência Judiciária , tendo em vista o mesmo não poder pagar 

as custas processuais conforme requerido na petição inicial e na 

declaração de pobreza ás fls. 09, conforme estabelece  o art. 4º 

da Lei 1060/50. 

    Nestes Termos,  

    P. Deferimento. 

    Batalha(AL), 17 de Janeiro de 2017. 

 

    LUIZ OLIVEIRA FILHO 

‘    OAB/AL 3333 
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 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Luiz Oliveira Filho (OAB 3333/AL)  5  17/03/2017 

           Teor   do   ato:   "DESPACHOAnalisando   detidamente   os   autos   verifico   que   a   parte   requerente   pleiteia   os 
 benefícios   da   Assistência   Judiciária,   para   tanto,   declarou   que   não   está   em   condições   de   pagar   as   custas   do 
 processo   sem   prejuízo   próprio   ou   de   sua   família,   entretanto,   não   apresentou   nenhum   documento 
 comprobatório   do   estado   de   miserabilidade   alegado.   A   Lei   processual   confere   à   parte   que   ingressa   em   Juízo   o 
 direito   de   gozar   dos   benefícios   da   Assistência   Judiciária,   mediante   simples   afirmação,   na   própria   petição 
 inicial,   de   que   não   está   em   condições   de   pagar   as   custas   do   processo,   sem   prejuízo   próprio   ou   de   sua   família 
 (art.   4º   da   Lei   nº   1.060/50).A   Lei   ainda   estabelece   que   se   presume   pobre   quem   declara   essa   condição,   até 
 prova   em   contrário   (§1º   do   art.   4º).   Entretanto,   embora   não   se   desconheça   respeitável   posicionamento   em 
 sentido   contrário,   entendo   que   o   art.   4º,   da   Lei   nº   1.060/50   não   foi   recepcionado   pela   CF/88,   em   seu   art.   5º, 
 LXXIV,   porquanto   a   simples   declaração   feita   pelo   interessado   não   é   suficiente   à   concessão   do   benefício   da 
 Gratuidade   Judiciária,   sendo   necessária   a   comprovação   da   hipossuficiência   econômica   alegada.   Com   efeito,   a 
 presunção   que   ressai   da   citada   declaração   não   é   absoluta,   mas   relativa   (iuris   tantum),   e,   considerando   que   a 
 decisão   do   juiz   deverá   ser   sempre   fundamentada,   a   efetiva   demonstração   de   debilidade   financeira   pelo 
 interessado,   capaz   de   autorizar   a   concessão   do   benefício,   é   providência   capaz   de   prover   os   fundamentos 
 necessários   para   o   exame   do   pedido   formulado   com   este   escopo.   No   caso   sob   análise,   verifico   que   não   se   faz 
 presente   nenhum   documento   comprobatório   do   estado   de   miserabilidade   alegado.E   mais,   sabendo-se   que   a 
 taxa   judiciária   tem   natureza   tributária,   a   concessão   da   gratuidade   processual   implica   necessariamente   na 
 dispensa   de   recolhimento   de   tributo,   daí   que   os   pedidos   de   concessão   de   assistência   judiciária   têm   que   ser 
 cuidadosamente   examinados   pelo   Juiz   da   causa,   sob   pena   de,   não   sendo   o   caso   de   parte   realmente 
 necessitada,   produzir   evasão   de   receitas   tributárias.   Sendo   assim,   determino   que   seja   intimada   a   parte   autora 
 para   emendar   a   inicial,   comprovando   seu   estado   de   pobreza,   por   meio   de   documentos   hábeis,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   sob   pena   de   indeferimento   da   petição   inicial,   com   fulcro   no   art.   321,   parágrafo   único,   do 
 NCPC.Cumpra-se.Batalha(AL), 04 de janeiro de 2017.MARINA GURGEL DA COSTAJuíza de Direito" 

           Do que dou fé.  
           Batalha, 9 de março de 2017. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DIUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BATALHA-ALAGOAS 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO – 0700508-82.2016.8.02.0204 

AUTORA – RONY ANTUNES BEZERRA 

RÉU – SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS 

 

 

 

 

                                                                   RONY ANTUNES BEZERRA, já qualificado nos autos, por seu 

advogado ao final assinado, vem respeitosamente perante V.Exa. cumprindo o honroso 

despacho despacho de fls.  apresentar  sua DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA – IRPF/2016, 

dando conta de que o mesmo não aufere nenhuma renda, conforme declaração  de 

Rendimentos em anexo. 

 

 

                                                                  N. Termos. 

                                                                  P. Deferimento. 

                                                                  Batalha, 12 de  Maio  de 2017 

                                                                  LUIZ OLIVEIRA FILHO 

                                                                   OAB 3.333-A 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

05
08

-8
2.

20
16

.8
.0

2.
02

04
 e

 c
ód

ig
o 

1D
F

06
8E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 A
la

go
as

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
7 

às
 0

9:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

A
T1

77
00

00
73

57
   

  .

fls. 23



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
es

aj
, i

nf
or

m
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

70
28

85
-1

3.
20

15
.8

.0
2.

00
58

 e
 c

ód
ig

o 
1D

C
71

9E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
05

/2
01

7 
às

 1
0:

47
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 A
la

go
as

 e
 L

U
IZ

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

.

fls. 30

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

05
08

-8
2.

20
16

.8
.0

2.
02

04
 e

 c
ód

ig
o 

1D
F

06
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 A
la

go
as

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
7 

às
 0

9:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

A
T

17
70

00
07

35
7 

   
 .

fls. 24



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
es

aj
, i

nf
or

m
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

70
28

85
-1

3.
20

15
.8

.0
2.

00
58

 e
 c

ód
ig

o 
1D

C
71

9E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
05

/2
01

7 
às

 1
0:

47
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 A
la

go
as

 e
 L

U
IZ

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

.

fls. 31

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

05
08

-8
2.

20
16

.8
.0

2.
02

04
 e

 c
ód

ig
o 

1D
F

06
96

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 O

LI
V

E
IR

A
 F

IL
H

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 A
la

go
as

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
7 

às
 0

9:
17

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
B

A
T

17
70

00
07

35
7 

   
 .

fls. 25



Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha/AL
Avenida Rotary, n.º 205, bairro São José, Batalha/AL - CEP n.º 57420-000 - Fone: (82) 

3531-1481 - E-mail: batalha@tjal.jus.br

AUTOS N.º: 0700508-82.2016.8.02.0204
AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PROMOVENTE: RONY ANTUNES BEZERRA
PROMOVIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A

D E C I S Ã O

DEFIRO os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em 

vista Declaração de Pobreza de fl. 09 dos autos e por não vislumbrar 

elementos que indiquem poder o requerente arcar com as custas e despesas 

decorrentes do processo, com fulcro no art. 4º, § 1º, da Lei n.º 1.060/50.

Além disso, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar 

contestação à petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela parte promovente, sendo 

realizado de imediato o julgamento da presente demanda, com fulcro nos arts. 

344, e 355, inciso II, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo, com, ou sem, a manifestação, voltem-me os 

autos conclusos.

Cumpra-se.

Batalha(AL), 17 de julho de 2018.

AMINE MAFRA CHUKR CONRADO
Juíza de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 17/07/2018 20:36 
 Certidão - Processo 0700508-82.2016.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0221/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Oliveira Filho (OAB 3333/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "D   E   C   I   S   Ã   O   DEFIRO   os   benefícios   da   Assistência   Judiciária   Gratuita,   tendo   em   vista 
 Declaração   de   Pobreza   de   fl.   09   dos   autos   e   por   não   vislumbrar   elementos   que   indiquem   poder   o   requerente   arcar 
 com   as   custas   e   despesas   decorrentes   do   processo,   com   fulcro   no   art.   4º,   §   1º,   da   Lei   n.º   1.060/50.   Além   disso, 
 cite-se   a   parte   promovida   para,   querendo,   apresentar   contestação   à   petição   inicial,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 sob   pena   de   serem   reputados   verdadeiros   os   fatos   alegados   pela   parte   promovente,   sendo   realizado   de   imediato   o 
 julgamento   da   presente   demanda,   com   fulcro   nos   arts.   344,   e   355,   inciso   II,   ambos   do   Novo   Código   de   Processo 
 Civil.   Transcorrido   o   prazo,   com,   ou   sem,   a   manifestação,   voltem-me   os   autos   conclusos.   Cumpra-se.   Batalha(AL), 
 17 de julho de 2018. AMINE MAFRA CHUKR CONRADO Juíza de Direito" 

           Batalha, 17 de julho de 2018. 
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 TJ/AL - COMARCA DE BATALHA  Emitido em: 18/07/2018 10:50 
 Certidão - Processo 0700508-82.2016.8.02.0204  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0221/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   18/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/07/2018,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Luiz Oliveira Filho (OAB 3333/AL)  5  26/07/2018 

           Teor   do   ato:   "D   E   C   I   S   Ã   O   DEFIRO   os   benefícios   da   Assistência   Judiciária   Gratuita,   tendo   em   vista 
 Declaração   de   Pobreza   de   fl.   09   dos   autos   e   por   não   vislumbrar   elementos   que   indiquem   poder   o   requerente   arcar 
 com   as   custas   e   despesas   decorrentes   do   processo,   com   fulcro   no   art.   4º,   §   1º,   da   Lei   n.º   1.060/50.   Além   disso, 
 cite-se   a   parte   promovida   para,   querendo,   apresentar   contestação   à   petição   inicial,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 sob   pena   de   serem   reputados   verdadeiros   os   fatos   alegados   pela   parte   promovente,   sendo   realizado   de   imediato   o 
 julgamento   da   presente   demanda,   com   fulcro   nos   arts.   344,   e   355,   inciso   II,   ambos   do   Novo   Código   de   Processo 
 Civil.   Transcorrido   o   prazo,   com,   ou   sem,   a   manifestação,   voltem-me   os   autos   conclusos.   Cumpra-se.   Batalha(AL), 
 17 de julho de 2018. AMINE MAFRA CHUKR CONRADO Juíza de Direito" 

           Batalha, 18 de julho de 2018. 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: batalha@tjal.jus.br

Autos n° 0700508-82.2016.8.02.0204 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Rony Antunes Bezerra 
Tipo Completo da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>:  Nome da Parte Passiva Principal << 

Informação indisponível >> 

DESPACHO - VISTO EM CORREIÇÃO - 2018
Provimento Nº 27/2017

1. (   ) PROCESSO EM ORDEM, NADA A PROVER.
2. À CONCLUSÃO PARA: 

2.1. (    ) DESPACHO  
2.2. (    ) DECISÃO
2.3. (    ) SENTENÇA

3. COBRE-SE:
3.1. (    ) A DEVOLUÇÃO DE PRECATÓRIA 
3.2. (    ) A DEVOLUÇÃO DE MANDADO

4. (    ) CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 
5. (    ) REITERE-SE O DESPACHO DE FLS.
6. (    ) MANTENHA-SE O FEITO SOBRESTADO. 
7. (    ) ARQUIVE-SE, APÓS BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
8. (    ) AUTUE-SE.
9. REMETA-SE 

9.1. (    ) AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
9.2. (    ) À CONTADORIA
9.3. (    ) À DISTRIBUIÇÃO

10. (    ) EXPEÇA-SE CERTIDÃO AO FUNJURIS
11. COLOQUE-SE NA PAUTA DE AUDIÊNCIA: 

11.1. (    ) CONCILIAÇÃO 
11.2. (    ) INSTRUÇÃO
11.3. (    ) OUTRA

12. ABRA-SE VISTA AO ADVOGADO: 
12.1. (    ) DO AUTOR  
12.2. (    ) DO RÉU  
12.3. (    ) DAS PARTES

13. (    ) ABRA-SE VISTA AO DEFENSOR PÚBLICO
14. (    ) ABRA-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
15. (    ) JUNTE-SE PETIÇÃO
16. (  X  ) CUMPRA-SE O ATO PROCESSUAL DETERMINADO ÀS FLS. 26
17. (    ) REITERE-SE OFÍCIO
18. EXPEÇA-SE: 

18.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
18.2. (    ) EDITAL  
18.3. (    ) PRECATÓRIA
18.4. (    ) OFÍCIO  
 18.5. (    ) MANDADO
18.6. (    ) CARTA
18.7. (    ) ALVARÁ

19. PUBLIQUE-SE: 
19.1. (    ) ATO ORDINATÓRIO  
19.2. (    ) DESPACHO  
19.3. (    ) DECISÃO  
19.4. (    ) SENTENÇA
20. (    ) CERTIFIQUE-SE O DECURSO DO PRAZO
21. (    ) DEVOLVA-SE CARTA PRECATÓRIA
22. (    ) RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
23. (    ) AGUARDE-SE O PRAZO DE SUSPENSÃO 
24. (    ) OUTROS: 

Batalha(AL), 17 de janeiro de 2019.

Amine Mafra Chukr Conrado  
Juíza de Direito
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: batalha@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0700508-82.2016.8.02.0204

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Rony Antunes Bezerra

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua da Assembléia, 100, 26º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para, querendo, apresentar contestação à petição inicial, no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecercontestação aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 
do CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Senha para acesso: rnomwk

Batalha, 07 de maio de 2019. Beatriz Semião da Silva - Assistente Cartorário
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Batalha
Avenida Rotary, 205, São José - CEP 57420-000, Fone: 3531-1481, Batalha-AL - E-mail: batalha@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0700508-82.2016.8.02.0204

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Acidente de Trânsito

Autor: Rony Antunes Bezerra

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para, querendo, apresentar contestação à petição inicial, no prazo e com as advertências abaixo assinalado.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 335 do 
CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
SENHA PARA ACESSO AO PROCESSO:1pfp0k
Batalha, 02 de março de 2020. Beatriz Semião da Silva - Assistente Judiciário.
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